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GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000416-21.2013.815.0421.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Bonito de Santa Fé.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Bonito de Santa Fé.
ADVOGADO: Ananias Synésio da Cruz.
APELADA: Vilma Maria Salviano Rodrigues.
ADVOGADO: Joaquim Daniel.

EMENTA: APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE CÁLCULOS DESCRITIVOS. REJEIÇÃO LIMINAR. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 739-A, §5º, DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 
PARA PROCEDER À EMENDA DA INICIAL. DESCABIMENTO NA ESPÉCIE. 
PRECEDENTES DO STJ. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

“A explícita e peremptória prescrição (art. 739-A, § 5º, do CPC) de não se conhecer 
do fundamento ou de rejeitar liminarmente os embargos à execução firmados em 
genéricas impugnações de excesso de execução - sem apontar motivadamente, 
mediante memória de cálculo, o valor que se estima correto - não pode submeter-se 
à determinação de emenda da inicial, sob pena de mitigar e, até mesmo, de elidir o 
propósito maior de celeridade e efetividade do processo executivo”  (STJ, EREsp 
1267631/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 
19/06/2013, DJe 01/07/2013).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível n.º  0000416-21.2013.815.0421, em que figuram como Apelante o Município 
de Bonito de Santa Fé e como Apelada Vilma Maria Salviano Rodrigues.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-
lhe provimento.

VOTO.

O Município de Bonito de Santa Fé interpôs  Apelação contra a Sentença 
prolatada pelo Juízo da Vara Única daquela Comarca,  nos autos dos Embargos à 
Execução opostos contra a Execução movida por Vilma Maria Salviano Rodrigues, 
que os rejeitou liminarmente, nos termos do art. 739-A, §5º, do CPC, ao fundamento 
de que não apresentou memória de cálculos, tampouco declarou na petição o valor 
que entendia correto, requisito indispensável quando o objeto dos embargos for o 
excesso de execução.

Em suas razões, f. 23/36, o Apelante alegou que o Juízo deveria ter 
oportunizado a emenda da Inicial antes de rejeitar liminarmente os Embargos, em 
observância ao art. 284, do CPC, devendo, no seu dizer, referida Decisão ser anulada 
e determinada a sua intimação para, no prazo de dez dias, indicar o valor que entende 



ser devido, limitando-se a repisar os argumentos dos Embargos à Execução, ou seja, 
o excesso da execução decorrente de erros nos cálculos apresentados pela 
Embargada, ora Apelada.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja anulada e o 
processamento dos Embargos à Execução siga em seus ulteriores termos.

Contrarrazoando, f. 41/43, a Apelada alegou a correção da aplicação do art. 
739-A, §5º, do CPC, requerendo, ao final, o desprovimento do Recurso.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 51/54, opinando pelo 
conhecimento  e  regular  processamento  do Recurso, sem manifestação quanto  ao 
mérito.

É o Relatório.

Conheço do Recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade. 

É entendimento do STJ1 e deste Tribunal de Justiça2 que, na hipótese de o 

1RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO  DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO DA DÍVIDA. INÉPCIA DA INICIAL. 
REJEIÇÃO  LIMINAR. ART.     739-A,     §     5º,     DO     CPC  . PRECEDENTE ESPECÍFICO DA 
CORTE ESPECIAL. 1. "Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos,  o 
embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do 
cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento" (art. 
739-a,     §     5º,     do     cpc  ). 2. Descabimento de emenda à inicial dos embargos do devedor. Precedente 
específico da corte especial. 3. Analogia com o entendimento firmado pelo rito do art.     543-c     do     CPC   
acerca da rejeição liminar da impugnação ao cumprimento de sentença, com base no art.     475-l,     §     2º,   
do     CPC   (resp 1.387.248/sc, dje 19/05/2014, rito do art. 543-c). 4. Indeferimento da inicial dos 
embargos do devedor no caso concreto. 5. Recuso especial provido. (STJ; REsp 1.365.712; Proc. 
2013/0030844-1; SP; Terceira Turma; Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino; DJE 10/03/2015).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. EXCESSO. VALOR CORRETO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. ART.     739     -     A,     §   
5º,     DO     CPC  . REJEIÇÃO DOS EMBARGOS OU NÃO CONHECIMENTO DO 
FUNDAMENTO. EMENDA DA INICIAL. INVIABILIDADE. 1. "Fundados os embargos em 
excesso de execução, a parte embargante deve indicar, na petição inicial, o valor que entende correto, 
apresentando memória de cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 
conhecimento desse fundamento (art.     739     -     A,     §     5º,     do     CPC  )" (EREsp 1267631/RJ, Rel. Ministro 
João Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 19/06/2013, dje 01/07/2013). 2. Recurso 
Especial provido. (STJ; REsp 1334917; Proc. 2012/0150057-7; MS; Quarta Turma; Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão; DJE 10/12/2014).

2APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO COM EFEITO SUSPENSIVO. CÉDULA DE 
CRÉDITO COMERCIAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL.  VENCIMENTO. 
INOCORRÊNCIA. PRÉVIO PROTESTO. DESNECESSIDADE. APRESENTAÇÃO 
POSTERIOR DE LAUDO TÉCNICO E MEMÓRIA DETALHADA DE CÁLCULO. ARTIGO 
739-A,     §     5º,     DO     CPC  . DESCUMPRIMENTO. DEMONSTRAÇÃO EXTEMPORÂNEA DO 
EXCESSO DE EXECUÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE DE EMENDA À INICIAL.  NÃO 
INCIDÊNCIA DO ART.     284,     DO     CPC  . STJ. PRECEDENTES. DECISUM MANTIDO. 
DESPROVIMENTO DO APELO. Visando dar maior efetividade ao processo e, por outro lado, 
celeridade aos feitos executivos, o legislador estabeleceu, no § 5º, do art.     739-a,     do     CPC  , o preceito, 
segundo o qual o embargante deverá demonstrar na petição inicial dos embargos à execução o valor 
que entende correto, juntamente com a memória do cálculo, quando estes tiverem por fundamento 
excesso de execução, sob pena de sua rejeição liminar”. “a explícita e peremptória prescrição (art. 
739-a,     §     5º,     do     cpc  ) de não se conhecer do fundamento ou de rejeitar liminarmente os embargos à 
execução firmados em genéricas impugnações de excesso de execução. Sem apontar motivadamente, 

file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739-A&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart739-A
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart739
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart739
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart739
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20284&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart284
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739-A&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart739-A
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739-A&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart739-A
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#JD_CPCart739
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#JD_CPCart739
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#JD_CPCart739
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20475&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart475
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20475&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart475
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20543&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart543
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart739
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20739&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart739


embargante alegar excesso de execução e deixar de apresentar memória de cálculos 
discriminante, a rejeição deve se operar de plano, não comportando a sua intimação 
para que cumpra a formalidade do art. 739-A, §5º,3 do CPC, sob pena de mitigar e, 
até mesmo, de elidir o propósito maior de celeridade e efetividade do processo 
executivo.

Da simples leitura da Petição Inicial, f. 02/10, constata-se que o Apelante não 
apresentou planilha de cálculos ou indicou o valor que entendia correto, tampouco 
negou a existência de débito, apenas alegou excesso de execução, no seu entender, 
decorrente de erro nos cálculos apresentados pela Embargada, ora Apelada.

Considerando  o  entendimento  do  STJ  acima  invocado  e  a  ausência  de 
cumprimento  pelo  Apelante  da  exigência  contida  no  art.  739-A,  §5º,  do  CPC,  a 
manutenção da Sentença que rejeitou liminarmente os Embargos é medida que se 
impõe.

Posto isso, conhecido o Recurso, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu  o julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 22 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste 
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o 
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

mediante memória de cálculo, o valor que se estima correto. Não pode submeter-se à determinação de 
emenda da inicial, sob pena de mitigar e, até mesmo, de elidir o propósito maior de celeridade e 
efetividade do processo executivo”. […]. (TJPB; APL 0000773-12.2011.815.0731; Quarta Câmara 
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 27/02/2014).

3Art. 739-A. [...]

 §5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá 
declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de 
rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento.


